
JgHBb

CAMARa MUNiOipAI DE iiHA oomPBiDA
- E$TÂNeia BAiNE ligia -

GABINI tTI 1 DO VIIRI IADC)R IVAN 11111,liNO DA SILVA - Pl

FORMULÁRIO DE EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA INDIVIDUAL

SEÇÃO 1 : IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR AUTOR

No111c colnplcto:IVAN 1 -11':1,1':_NO__l)/\ SII,VA

Partido/Bloco: Pl J Data da apresentação: 15 Dl! DliZlIMBRO 1) 11 2025

SEÇÃO 2: DADOS FINANCEIROS

Víllor lol:l1 da cmcnda: R$ 146.284,52

Pcrccntual do limite individual: 50% (máximo 50%)

Saldo disponível do limite: R$ R$ 146.284,52

SEÇÃO 3: ÓRGÃO/ENTIDADE BEíIEFICI/\RIA

Nome da entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Tipo de entidade: ( ) OSC (X ) Órgão Público ( ) Outro:

CNPJ:64.037.872/0001/07 Endereço completo: AV. BEIRA MAR, 1 1.000

Tclci’k)nc: ] 3 3842-7000

SEÇÃO 4: MODALIDADE DE APLICAÇÃO

( )Trdnsfcrência a llntidadcs Privadas (X ) Transferência a Órgãos Públicos ( )
Investimento Direto Tipo de instrumento: ( ) Convênio ( ) Contrato ( )’Fenno dc

ljtlrcct-t 11

SEÇÃO 5: PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1;unção: 10 -SubI;unção: 301-Programa: 0014 SAÚDE it QUAI.I DAI)11 1)11 VIDA Açãu:
2024 C;11Sl-ÃO DOS SI':RVIÇ’( JS 1-)li SAUD.11 -Natureza da Despesa: UNrDADi:
llXl1.C*l.J’lt)liA -lllclncnto dc 1)csI,csn: 4.4.90.52-- ltoU 11)AM IIN'1-OS it MA'il tRI /\1
i) i': 11 N'iAN i iN’ri'=.

Avenida Beira Mar. 11Q 11 .476, Batlleúrio Icaraí – CEP 1 1 .925-000

’Felcfotle (13) 3842.2000
Ei\1;tIL- \'?re,iílvl' ivan@,illlírconljtl'id€t.sp.leg,br

Bj&DPli_O ivanm_hacolrluk_13,is rÜtLIT
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OÂMARÃ Mg;QgeiPÃI DE itfiÃ OBMPRiD}}

- E$TÂNeiA BAiNEÁRiA -

" ,.11L

GABINII'FE DO VEREADOR IVAN lIELIiNO DA SII, VA - PL

FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO A ANULAR

a anular: 0022 -– 013i< AS 1 C INS’FAI,AÇC-)11S

llar: 2051- URBANIZAÇÃO

Valor a anular: R$ 11$ 146.284,52

SEÇÃO 6

l)l-ogranra

/\Ção a an

JUSTIFICATIVA DA ANULAÇÃO:

A anulação do recurso no Prograína de Urbanização justifica-se pela necessidade de realocação

orçamentária para atendimento de dernanda prioritária na área da Saúde, visando à viabilização de

investimento essencial ao fortalecimento da Atenção Básica.

A medida não compromete a execução das ações previstas no programa anulado, tratando-se de

ajuste polltual no planejamento orçalnentário, que assegura a correta alocação dos recursos

públicos conforme as prioridades do Município, sem implicar aumento de despesa ou prejuízo ao

equilíbrio orçamentário,

SEÇÃO 7: OBJETO E JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por finalidade viabilizar a aquisição de um veículo para

atendimento da Unidade Básica de Saúde, com o objetivo de fortalecer a capacidade

operacional da Atenção Primária, ampliando o acesso da população aos serviços de

saúde

O veículo será utilizado no apoio às equipes de saúde, possibilitando o

deslocarnento para visitas domicili ares, acompanhamento de pacientes em situação de

vulnerabilidade, ações de prevenção e prorrloção da saúde, transporte de profissionais para

atendinlentos externos e suporte às atividades administrativas essenciais da UBS_ Tal

estrutura é fundarnentaÉ para garantir agilidade, eficiência e continuidade do cuidado

especialmente em um município com características territoriais que demandam mobilidade

adequada das equipes.

A aquisição contribuirá direlalnente para a melhoria da qualidade do atendimento,

redução do tempo de resposta às demandas da população, fortalecimento das ações

preventivas e otimização dos recursos públicos, refletindo em melhores indicadores de

saúde e maior resoEutividade dos serviços ofertados.

Dessa forma, a emenda representa um investimento estratégico na saúde pública

lnullicipal, assegurando melhores cürldÉções de trabalho às equipes e atendimento mais

digno, tlumanizado e eficiente aos usuários do Sistema Único de Saúde,
Aveltil Iu Beira NInr, lt' 11.476, Ballleário Icaraí – CEP 11.925-0VV

Telefone (13) 3842.2000
E AIAIL- vereador ivan@,illraconll)ridu.sp.leg.br

assessorja i\'aII@,ilhacolnprida,sp.Icq.br
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CAMABa MUNiOiPAI DE iiHa OOMPRiDA
- ESTÂNCIA BAINEÁRIA -

GABINI ITE DO VIIR-11ADC)R IVAN I [EIJ-ENO -D/\ SILVA - P[ .

SEÇÃO 8: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

l.ocal cIc execução:

l)críoclo dc cxccução: Dc // __ __a //.

Forma de acompanhamento: [] Rclatórios [] Visitas [] Auditorias

SEÇÃO 9: CONFORMIDADE COM REQUISITOS LEGAIS

[] I)ccltlr,) que a emenda está cnI coni-orlnidadc com a 1'ci Orgânica do Município

[] Declaro que a emenda está em conformidade com a Lei Fedcrdl n'’ 13.019/2014

[] Declaro que a entidade beneficiália está regulalizada

[] Declaro que não há conHito dc interesses

SEÇÃO 10: ASSINATURA E DECLARAÇÃO

Dcclaro, sob as penas da lci, que as informações prestadas neste formulário são vcrdddeiras

e completas7 e que a emenda proposta está em conformidade com toda a legislação

ap 11 c live !

2025Ilha Comprida, 15 de dw

ilVd1 vt{11 110

PL

Avenida Beira Mar, nç> 1 1.476, Balneário Icaraí – CEP 11.925-000
Telefone (13) 3842.2000

E Al.41L- vcrccldor iv«nÇ«)iílt«çout!tl'id«.sp, lex.br
gg+q.SQ da ivan@iI h acolnlaiJnJç=, br


